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COMPRA PRIVADA FFM/ICESP 2841/2024 
 

CONCORRÊNCIA – PROCESSO DE COMPRA FFM/ICESP RS 2096/2024 

CIRCULAR Nº 01 

 

DUVIDAS TÉCNICAS 
 

       São Paulo, 06 de fevereiro de 2025. 

 

Prezados segue para ciência, Circular 01, referente a prestação de Serviços de “RECEPCIONISTA, 

ASCENSORISTA, AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, MENSAGEIRO, BOMBEIRO CIVIL, 

COORDENADOR E INSPETOR. 

 

• Local de prestação dos serviços: Av. Dr. Arnaldo, 251, Cerqueira Cesar – São Paulo/ SP. 

(ICESP) - Rua da Consolação, 2049, Consolação – São Paulo/ SP (Farmácia Ambulatorial) 

-Rua Benedito Américo de Oliveira, 122, Vila Yara – Osasco – SP (ICESP OSASCO) - Rua 

Galeno de Almeida, 148, Pinheiros – São Paulo/SP (ITACI) 

 

Seguem abaixo segue duvidas técnicas e suas respectivas respostas em vermelho: 

 

 

  1)      Serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica de serviços terceirizados no geral comprovando a 

quantidade de funcionários estimado serão aceitos (portaria, limpeza, recepção, mão de obra e outros)? 

R: Não, conforme item 5 sub item - e)Comprovação de aptidão de bom desempenho anterior de atividade 

pertinente e compatível com o objeto, por meio da apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, especificando a natureza, a quantidade executada, o prazo contratual 

com datas de início e término, local da prestação dos serviços, caracterização do bom desempenho do 

proponente e outros dados característicos, com a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome 

e o cargo do signatário. Serão considerados compatíveis com o objeto desta contratação o atestado 

comprobatório de execução, pela proponente, de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo 

global, conforme o presente objeto 

  

2)      Os atestados de capacidade técnica deverão ser registrados em entidades profissionais 

competentes? Se positivo informar qual? 

R: Não é necessário. Conforme o item 5.1 da ET. Somente uma carta com comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da concorrência através da 
apresentação de atestado de desempenho anterior, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, especificando a natureza, a quantidade executada, o prazo contratual com datas de início e 
término, local da prestação dos serviços, caracterização do bom desempenho do concorrente e outros 
dados característicos e, a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do 
signatário. 
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3)      A empresa deverá apresentar registro ou inscrição em entidade competente? Se positivo 

informar qual?  

 R: Conforme Edital item 5 sub item b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) 

 

 4)      Na fase de habilitação deverá ser apresentada documentação do profissional ou responsável 

técnico? Se positivo, qual tipo de registro em conselho profissional competente deverá ser 

apresentado?  

R: Não, somente no início do contrato. 

  

5)      Na fase de habilitação deverá ser apresentada declaração do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto? 

 R: Não, somente no início do contrato. 

 

 6)      Para a isonomia das propostas, o Plano de Saúde, Plano Odontológico e Seguro de Vida 

constantes da Convenção da categoria, deve ser considerado no custo? 

 R: Conforme item 6.2 do Edital “Nos preços propostos, deverão estar incluídos, além do 

lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do 

objeto da presente compra, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto, inclusive gastos com transporte. ” 

 

 7)      Em relação aos Encargos Sociais, as empresas podem utilizar seu percentual dentro de sua 

realidade ou existe um percentual mínimo aceitável? 

R: Não é exigido na Especificação técnica este item. 

  

8)      O estimado da contratação, tem como base de cálculo o ano de 2024 ou 2025? 

R: Não é exigido na Especificação técnica este item. Porém o reajuste é após 12 meses do início do 

contrato.  

  

9)      Caso seja considerado na proposta base 2024, assim que a contratada assinar o contrato pode 

solicitar o reajuste para 2025? 

        R: Não, conforme edital item 1.3.4 Reajuste: Reajuste anual, com base no Dissídio da Categoria (o reajuste 

ocorrerá no aniversário do contrato). 
  

10)   A licitante que apresentar base 2024 será desclassificada? 

 R: Não  

 

11)    Qual a previsão de término do contrato atual? Pode nos informar o número dele? 

R: 28/02/2025. Nº do contrato 7992. 

 

12)   O pagamento será feito por posto ou por hora? 

 R: Posto. 
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13)   A licitante deve considerar a cobertura de refeição com outro funcionário (almocista/jantista), 

pagamento de hora extra para o funcionário não se ausentar do posto (art. 71) ou revezamento entre 

os funcionários do posto? 

 R: O almocista/jantista tem que estar contemplado dentro das propostas e estar presente todos os 

dias para as coberturas conforme ET item 2.1.1 

 

14)   Caso a licitante deixe de considerar qualquer benefício da CCT será desclassificada? 

 R: Sim. 

 

15)   A licitante deve considerar adicional de insalubridade para alguma função? Caso positivo qual 

função e % deverá ser utilizado?  

 R: Sim. Conforme itens 2.22, 2.23, 2.40, 2.41 e 2.42 da ET. Mensageiro e Auxiliar de 

Expedição, 40% 

 

16)   A licitante deve considerar adicional de periculosidade? Caso positivo qual percentual e 

quantidade de funcionários? 

 R: Sim. O adicional de periculosidade corresponde a 30% do salário base do trabalhador, 

conforme estabelece a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no artigo 193. São 20 

funcionários (Bombeiros) 

  

17)   Se a proposta for cadastrada acima do valor estimado a empresa será desclassificada? 
 R: Conforme Edital a empresa ganhadora será a de menor preço. 

 

18)   Qual a previsão de início para o novo contrato? 

 R: Previsto para 31/06/25, podendo prorrogar. 
 

19)   Qual o nome da empresa atual prestadora dos serviços? 

 R: RCA Produto e Serviços Ltda. 

 

20)   A retenção no faturamento será por CONTA VINCULADA ou FATO GERADOR? 

 R: Não há previsão no edital. 
 

21)   Qual valor do vale transporte da cidade? 

  R: Varia a prerrogativa é do empregador. 

 

22)   Qual o percentual de ISS dos serviços relacionados a contratação? 

 R: 2% 
 

 


